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Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência
de créditos orçamentários do Orçamento Anual de 2.017.

ANTONIO CARLOSVACA, Prefeito Municipal de Borebi, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZSABER,que a Câmara Municipal de Borebi, APROVOU em
12 de dezembro de 2.017 e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:-

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transferência de créditos
orçamentários na Contadoria Municipal, suplementando-os até o valor total constante do
Anexo I o qual faz parte integrante desta lei.

Artigo 2Q - A cobertura dos créditos suplementados pelo artigo anterior será efetuada
mediante a transferência dos créditos orçamentários relacionados no Anexo I.

Artigo 3Q - Fica autorizado a Contadoria Municipal a proceder à adequação necessária nos
Anexos 11e 111da Lei Municipal nQ 478/2013 - Plano Plurianual para o período de 2014/2017

e dos Anexos V e VI da ~ei Municipal nQ 528/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.017.

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2.017.

Artigo 5Q- Revogam-se as disposições em contrári

Prefeitura Municipal e Borebi, em 13 de dezembro de 2.017.

Finanças em 13 de dezembro de 2.017.

Publicada na Diretoria de Planejamento, Administração e.e:
IVANETEA. MORBI DOAMARAL
Diretora
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ANEXO 1- LEI Nº 552/2017

TRANSPOSiÇÃO, REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS DO

EXERCíCIO DE 2.017.

SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS:-

02 - PODER EXECUTIVO

02.05 - ENSINO FUNDAMENTAL

02.05.12 - Educação

02.05.12.361 - Ensino Fundamental

02.05.12.361.0021- Ensino Regular

02.05.12.361.0021.2.006 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal- Tesouro R$ 130.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - Tesouro R$ 33.000,00
02.03 - CRECHES

116 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal- Tesouro R$ 65.000,00
123 - Obrigações Patronais - Tesouro R$ 12.000,00
02.04 - ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

144 - Obrigações Patronais - Tesouro R$ 7.000,00
02.06 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO

178 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal- Transf.Conv.Estaduais R$ 4.000,00
185 - Obrigações Patronais - Transf.Convênios Estaduais R$ 2.000,00

REDUÇÃO DE CRÉDITOS:-

02 - PODER EXECUTIVO

02.02 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

85 - Material de Consumo - Tesouro R$ 51.000,00
02.04 - ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

137 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal- Tesouro R$ 122.000,00
02.06 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO

188 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal-Transf.Conv.Estaduais R$ 68.000,00
195 - Obrigações Patronais - Transf.Convênios Estaduais R$ 12.000,00
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